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IRINÉIA BICAÇO DA SILVA, TRABALHADOR II, matrícula 0192892-8,
com eficácia de 11/01/2008. Proc. nº E-08/220666/2008.
JANE PASCHOAL DA SILVA COSTA CLEMENTINO, SERVENTE -
CIEP, matrícula 5001865-4, com eficácia de 17/03/2008. Proc. nº E-
08/220717/2008.
DENISE ALMEIDA DA SILVA, PROF DOCENTE II, A, REF 4, matrí-
cula 0291135-2, com eficácia de 05/03/2008. Proc. nº E-
08/220721/2008.
MARIA DA GLÓRIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, SERVENTE - CIEP,
matrícula 5020202-7, com eficácia de 14/03/2008. Proc. nº E-
08/220719/2008.
LENITA TEIXEIRA, SERVENTE II, matrícula 1204599-3, com eficácia
de 14/03/2008. Proc. nº E-08/220718/2008.
MARIA DE LOURDES AFONSO DA COSTA, MERENDEIRA - CIEP,
matrícula 5004322-3, com eficácia de 24/03/2008. Proc. nº E-
08/220716/2008.
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES MENDONÇA, SERVENTE - CIEP,
matrícula 5006860-0, com eficácia de 14/02/2008, Proc. nº E-
08/220680/2008.
NÁDIA MACELLO FERREIRA, AGENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
II, matrícula 0189585-3, com eficácia de 10/01/2008. Proc. nº E-
08/220664/2008.
NILZA DA SILVA VIEIRA, PROF DOCENTE II, C, REF 8, matrícula
0158683-3, com eficácia de 22/01/2008. Proc. nº E-08/220665/2008.
ALBA REGINA MOREIRA RODRIGUES, DATILÓGRAFO I, matrícula
0175680-8, com eficácia de 14/03/2008. Proc. nº E-08/220722/2008.
ANA PAULA MORAES DA SILVA, PROF DOCENTE II - 40 horas,
matrícula 5019204-6, com eficácia de 06/12/2007. Proc. nº E-
08/220667/2008.
SIMONE ALVES DA COSTA, PROF DOCENTE II - 40 horas, matrí-
cula 5023746-0, com eficácia de 13/11/2007. Proc. nº E-
08/220632/2008.
MARIA HELENA CÂNDIDO RODRIGUES, SERVENTE - CIEP, matrí-
cula 5020612-7, com eficácia de 18/12/2007. Proc. nº E-
08/220633/2008.
LENI DE LIMA NUNES, MERENDEIRA-CIEP, matrícula 5007926-8,
com eficácia de 11/12/2007. Proc. nº E-08/220636/2008.
VALMIR ROSA BATISTA, ENC. JARDINAGEM - CIEP, matrícula
5006327-0, com eficácia de 26/12/2007. Proc. nº E-08/220637/2008.
IRACEMA AZEVEDO DA SILVA, SERVENTE II, matrícula 0273051-3,
com eficácia de 04/05/2007. Proc. nº E-08/220639/2008.
LEINA MARIA ALESSIO GARDINI, PROF DOCENTE II, C, REF 6
matrícula 0804194-9, com eficácia de 17/01/2008. Proc. nº E-
08/220655/2008.
HAYA MORIMOTO DA SILVA, PROF DOCENTE II - 40 horas, ma-
trícula 5008822-8, com eficácia de 14/02/2008. Proc. nº E-
08/220654/2008.
ALCINEIA BAPTISTA ALMEIDA RIBEIRO, MERENDEIRA - CIEP, ma-
trícula 5024451-6, com eficácia de 23/01/2008. Proc. nº E-
08/220681/2008.
ELIANA SANTOS ANDRADE, PROF DOCENTE I, D, REF 5, matrí-
cula 0840363-6, com eficácia de 19/12/2007. Proc. nº E-
08/220663/2008.
MARIA JOSÉ GALDINO DA SILVA, SERVENTE III, matrícula
0270261-1, com eficácia de 17/01/2008. Proc. nº E-08/220661/2008.
JOEL NERI DOS SANTOS, SERVENTE II, matrícula 0275230-1, com
eficácia de 28/12/2007. Proc. nº E-08/220658/2008.
MARLÍVIA VARGAS CORREA, SERVENTE II, matrícula 0273867-2,
com eficácia de 28/12/2007. Proc. nº E-08/220660/2008.
NATAN ANTÔNIO NOGUEIRA MÁXIMO, PROF DOCENTE I, C, REF
6, matrícula 0279490-7, com eficácia de 17/01/2008. Proc. nº E-
08/220656/2008.
ALDINA CHEILA ROCHA, PROF DOCENTE I, C, REF 8, matrícula
0172837-7, com eficácia de 22/01/2008. Proc. nº E-08/220653/2008.

DE 14/04/2008

APOSENTA os servidores, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003.
DORISA BRANDÃO MENDES, AGENTE AUXILIAR ADMINISTRATI-
VO III, matrícula 0193229-2. Proc. nº E-01/51363/2008.
ESMERALDA RABELO DE SOUZA, PROF DOCENTE II, D, REF 9,
matrícula 0157297-3. Proc. nº E-03/7127/2007.
MARIA CELINA LEITE FERNANDES, PROF DE TREINAM E INSTR
I, matrícula 0195340-5. Proc. nº E-01/52420/2008.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 18.02.2008

PÁGINA 04 - 1ª COLUNA
ATOS DO SUBSECRETÁRIO

DE 13/02/2008

MARIA INÊS SOUZA DE MATTOS

Onde se Lê: ...matrícula 0186.369-5...
Leia-se: ...matrícula 0246.306-5...

Id: 505159

ATOS DO COORDENADOR
DE 14.04.2008

INSTAURA Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor
COSME RAMOS DO NASCIMENTO, Professor Docente I, Nível C,
Referência 3, matrícula nº 928.817-6, para apurar 10 (dez) faltas con-
secutivas, de acordo com o disposto no art. 52, inciso V do Decreto-
Lei nº 220/75. Processo nº E-03/11.001.830/2007.

Id: 505336

DESPACHOS DO COORDENADOR
DE 14.04.2008

Processo nº E-26/72.462/2004 - De acordo com os ditames do art. 3º,
inciso III da Resolução SARE nº 2011/92, estendo poderes à 16ª
CPIA para apurar, também, abandono de cargo em face do servidor
JOSÉ FERNANDO CALDAS SOARES, Professor I - Biologia, 40 ho-
ras, na matrícula 807.822-2, do Processo em Apenso nº E-
03/202.343/2004, e 224.159-4, detectada no PAD em Apenso E-
03/202.896/2003, de acordo com o solicitado pela douta Comissão, às
fls. 65, com a conseqüente devolução de prazo.

Processo nº E-03/8611774/2006 - De acordo com os ditames do ar-
tigo 3º, inciso III da Resolução SARE nº 2011/92, estendo poderes à
10ª CPIA para apurar, também, abandono de cargo em face do ser-
vidor EVANDRO ALVES DO CARMO, Professor Docente I, na ma-
tricula 280.396-3, bem como irregularidades detectadas no Processo
em Apenso nº E-03/11.001.842/2002, de acordo com o solicitado pela
douta Comissão, às fls. 123, com a conseqüente devolução de pra-
zo.

Processo nº E-03/810511/2006 - De acordo com os ditames do art.
3º, inciso III da Resolução SARE nº 2011/92, estendo poderes à 3ª
CPIA para apurar, também, abandono de cargo em face da servidora
LUCIANITA GOUVÊA SOUTO LEITE, Professor Docente I, matricula
247.764-4, de acordo com o solicitado pela douta Comissão, às fls.
77, com a conseqüente devolução de prazo.

Id: 505337

INSTAURA processo administrativo disciplinar em face do servidor
VLADIMIR BELMINO DE ALMEIDA, Agente de Disciplina - DEGASE,
matrícula nº 916.075-5, para apurar 10 (dez) faltas consecutivas, de
acordo com o disposto no art. 52, inciso V do Decreto-Lei nº 220/75.
Processo nº E-12/650.285/2007.

Id: 503894

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 10.04.2008

APOSENTA, a pedido, ELIS DE LIMA, Técnico Previdenciário, Nível I,
matrícula nº 1440-7, do Quadro Especial Complementar do RIOPRE-
VIDÊNCIA, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de
19 de dezembro de 2003. Processo nº E01/705794/2000.

APOSENTA, a pedido, JURANDIR DE BARROS SEMEGHINI, Assis-
tente Social, Classe “A”, matrícula nº 2025-5, do Quadro Especial
Complementar do RIOPREVIDÊNCIA, nos termos do art. 6º da Emen-
da Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. Processo nº
E01/316637/2008.

Id: 505208. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
APOSTILAS DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 10.04.2008

ATO DE 10.04.2008 - ELIS DE LIMA, Técnico Previdenciário, Nível I,
matrícula. nº 1440-7 - Tendo em vista o que consta do Processo nº
E-01/705794/2000, fica assegurado ao servidor, a quem se refere o
presente Ato, a percepção, a contar da data da aposentadoria, do va-
lor correspondente à vantagem financeira denominada Gratificação de
Encargos Especiais - GEE, com base no que dispõe o art. 220, inciso
II, §§ 1º e 2º, item 2 do Decreto nº 2.479/79.

ATO DE 10.04.2008 - JURANDIR DE BARROS SEMEGHINI, Assis-
tente Social, matrícula. nº 2025-5. Tendo em vista o que consta do
Processo nº E-01/316637/2008, fica assegurado ao servidor, a quem
se refere o presente Ato, a percepção, a partir da data da aposen-
tadoria, do valor correspondente à vantagem financeira denominada
Gratificação de Encargos Especiais - GEE, com base no que dispõe
o art. 220, inciso II, §§ 1º e 2º, item 1 do Decreto nº 2.479,/79.

Id: 505214. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 10.04.2008

Proc. nº E01/705794/2000 - ELIS DE LIMA, Técnico Previdenciário,
Nível I, matrícula nº 1440-7. Defiro o postulado e, em conseqüência,
Aprovo a Minuta de Portaria, que trata da aposentadoria do servidor,
bem como, as Minutas de Apostila, referentes a Gratificação de En-
cargos Especiais - GEE, e fixação dos proventos mensais de inati-
vidade.

Proc. nº E01/316637/2008 - JURANDIR DE BARROS SEMEGHINI,
Assistente Social, matrícula nº 2025-5. Defiro o postulado e, em con-
seqüência, Aprovo a Minuta de Portaria, que trata da aposentadoria
do servidor, bem como, as Minutas de Apostila, referentes a Grati-
ficação de Encargos Especiais - GEE, e fixação dos proventos men-
sais de inatividade.

Proc. nº E01/316696/2008 - JOSÉ RIBEIRO XAVIER, matrícula nº
2258-2. AUTORIZO a anotação na ficha funcional do servidor.

Id: 505221. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DESPACHOS DA DIRETORA RESPONDENDO INTERINAMENTE
DE 11/04/2008

Proc. nº E-01/305512/2007 - HOMOLOGO o procedimento de Licita-
ção por Pregão Eletrônico nº 01/2008, no âmbito do Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA,
pelo valor total de R$ 13.125,00 (treze mil cento e vinte e cinco
reais), processo nº E01/305512/2007, em favor da DISTRIBUIDORA
KARDU DE ALIMENTOS LTDA

DE 14/04/2008
Proc. nº E01/315165/2008 - HOMOLOGO o procedimento de Licitação
por Pregão Eletrônico nº 03/2008, no âmbito do Fundo Único de Pre-
vidência Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, pe-
lo valor total de R$ 4.690,00 (quatro mil seiscentos e noventa reais),
processo nº E01/315165/2008, em favor da empresa MICROLÓGICA-
COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.

Id: 505244. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE SEGURIDADE

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 07.04.2008

Proc. nº E01/102783/2000 - HOMOLOGO a certidão de tempo de ser-
viço/contribuição nº 1035/2007, expedida em 13.12.2007, pela Secre-
taria de Estado de Educação, referente a ZELIA FERREIRA DA SIL-
VA BRAGA.
Proc. nº E03/007973/2007 - HOMOLOGO a certidão de tempo de ser-
viço/contribuição nº 39/2008, expedida em 29.01.2008, pela Secretaria
de Estado de Educação, referente a LUCIA DE MIRANDA LEITE.

DE 08.04.2008
Proc. nº E01/124229/2004 - HOMOLOGO a certidão de tempo de servi-
ço/contribuição nº 45/2008, expedida em 31.01.2008, pela Secretaria de
Estado de Educação, referente a ZILDA LOURENÇO DE AZEVEDO.
Proc. nº E03/001783/2007 - HOMOLOGO a certidão de tempo de ser-
viço/contribuição nº 337/2007, expedida em 28.03.2007, pela Secre-
taria de Estado de Educação, referente a LUZIA DE FREITAS SEIP-
PEL MERCURI.
Proc. nº E03/007697/2007 - HOMOLOGO a certidão de tempo de ser-
viço/contribuição nº 17/2008, expedida em 16.01.2008 pela Secretaria
de Estado de Educação, referente a CELSO DE ALMEIDA MAT-
TOS.

DE 09.04.2008
Proc. nº E03/002429/2006 - GILSON NEY CAMPOS RIBEIRO - AU-
TORIZO o parcelamento do débito previdenciário.
Proc. nº E01/706628/2007 - ROULIEN PINTO CAMILLO - INDEFIRO
o pedido formulado por FILIPE ROULIEN GUEDES CAMILLO, tendo
em vista a Lei nº 4320/2004, combinado com o art. 5º da Lei Federal
nº 9717/1998.
Proc. nº E03/004072/2007 - HOMOLOGO a certidão de tempo de ser-
viço/contribuição nº 151/2008, expedida em 18.03.2008, pela Secre-
taria de Estado de Educação, referente a ELZI DO CARMO FRANÇA
DA FONSECA. Tornando sem efeito o despacho datado de
17.10.2007, publicado no D.O. de 23.10.2007, que homologou a cer-
tidão nº 744/2007 da ex-servidora em apreço.

Id: 505251. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Fazenda
ATO DO CHEFE DE GABINETE

DE 14.04.2008
REMOVE WAGNER LUIZ CARDOSO, Auxiliar de Fazenda “B”, matrícula
0.199.869-9, da Subsecretaria Adjunta de Fiscalização, da Subsecretaria
de Receita para a Divisão de Controle de Transporte e Manutenção de
Viaturas, do Departamento Geral de Administração e Finanças.

Id: 504895

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO
ATO DO SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO

PORTARIA SAF N° 329 DE 11 DE ABRIL DE 2008
ALTERA ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº
2.861/1997, QUE DISPÕE SOBRE O CA-
DASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO-ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inc. I do art. 205 da
Resolução SEF nº 2861/97, e tendo em vista o disposto no
processo nº E-04/149800/2007,

RESOLVE:
Art. 1º- Incluir no Anexo I.C.2 - Empresas Vinculadas a IFE 03
- Energia Eletrica e Telecomunicações, da Resolução SEF nº
2.861/1997, face ao disposto no inciso I do § 4º e inciso II do
§ 5º do art. 23 dessa mesma Resolução, a seguinte empresa:

I.C.2

Raiz CNPJ Razão Social
04425426 RADIO E TELEVISÃO MODELO PAULISTA

Parágrafo Único - A empresa identificada no caput deverá:

I - providenciar a impressão, através do serviço disponível no
site da SEFAZ na Internet, de novo Comprovante de Inscri-
ção e de Situação Cadastral (CISC), com a repartição fiscal
atualizada;

II - para atendimento em geral, dirigir-se à repartição fiscal
indicada no CISC.

Art. 2º- A IRF 64.15 - BARRA DA TIJUCA, deverá providen-
ciar o imediato encaminhamento dos documentos cadastrais

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
DESPACHO DO DIRETOR

DE 11.04.2008

Processo nº E-04/003.025/2008 - ANGELA MARIA DE BARROS,
Agente de Fazenda “B”, matrícula nº 0.189.560-6. AUTORIZO a con-
tagem em dobro, para fins de aposentadoria, do período de férias
não gozadas relativas aos exercícios de 1994, 1996 e 1998. Id: 503751

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONSELHO PLENO

Decisão proferida na 1.654ª Sessão Ordinária
do dia 14/02/2008

REVISÃO DE ACÓRDÃO: Recurso nº 503.392 - Processo nº E-
34/072.211/2004 - Inscrição Estadual: 82.341.064 - Autor da Repre-
sentação de Revisão de Acórdão: REPRESENTANTE GERAL DA
FAZENDA - Interessada: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPA-
ÇÕES LTDA - Relator do Acórdão questionado: Conselheiro Marcello
Tournillon Ramos - Representante da Fazenda: Dra. Vera Lucia Kir-
deiko. DECISÃO: a unanimidade de votos, foi declarada nula a de-
cisão a partir do julgamento da Primeira Instância, devendo o proces-
so ser levado a consideração do Sr. Secretário. EMENTA: NULIDA-
DE. PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. ATO PRATICADO
POR AUTORIDADE INCOMPETENTE. Tendo toda a tramitação do
feito tido lugar a partir de ato praticado por autoridade incompetente,
cabe anular todo o processado a partir do ponto onde o fato ocor-
reu. Id: 503825

PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na 2.689ª Sessão Ordinária
do dia 12/03/2008

Recurso nº 23.778 - Processo nº E-34/116.508/2005 - Inscrição Es-
tadual nº 81.720.746 - Recorrente: RIO MARACANÃ POSTO DE GA-
SOLINA LTDA - Recorrida: DRE 64.02 - ENGENHO NOVO - DECI-
SÃO: À unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar de cercea-
mento ao direito de defesa suscitada pela Recorrente, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. No mérito, por maioria de votos, foi ne-
gado provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. Vencido o Conselheiro Antonio Duarte, que deu provimento ao
recurso. Acórdão nº 7.062. EMENTA: ICMS - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO-TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO
DE INFRAÇÃO. Foram observados no lançamento os arts. 221 do
Decreto-Lei nº 5/1975, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº
343/1977, e 74 do Decreto nº 2.473/1979, não tendo sido afrontados
nenhum dos incisos do art. 225 do Decreto-Lei nº 5/1975, nem dos
incisos do art. 48 do Decreto nº 2.473/1979. Com efeito, na peça ini-
cial estão contidos todos os elementos necessários para a validade
do ato, conforme o disposto pelo art. 74 do Decreto nº 2.473/1979.
REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE. ICMS - OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA - DEMONSTRAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE COM-
BUSTÍVEIS DOS POSTOS REVENDEDORES VAREJISTAS (DMC-
PRV) - NÃO APRESENTAR. A DMC-PRV RELATIVA ÀS OPERAÇÕES DE
ENTRADA E DE SAÍDA DE COMBUSTÍVEIS DO ESTABELECIMENTO DEVE SER
APRESENTADA POR TODOS OS ESTABELECIMENTOS INSCRITOS NO CADASTRO
DE CONTRIBUINTES DO ICMS (CADERJ), QUE EXERCEM ATIVIDADES DE CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS, EX VI DO DISPOSTO PELO ART. 54 DA
LEI Nº 2.657/1996 E ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 6.394/2002. RECURSO
DESPROVIDO.
Recurso nº 25.623 - Processo nº E-34/273.912/2006 - Inscrição Es-
tadual nº 77.821.279 - Recorrente: MANANCIAL DO BRASIL IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - Recorrida: DRE 49.01 - SÃO GON-
ÇALO - DECISÃO: À unanimidade de votos, foi rejeitada a preliminar
de cerceamento ao direito de defesa suscitada pela Recorrente, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. No mérito, por maioria de vo-
tos, foi negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. Vencido o Conselheiro Antonio Duarte, que deu pro-
vimento ao recurso. Acórdão nº 7.063. EMENTA: ICMS - PROCESSO
ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR DE NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO. FORAM OBSERVADOS NO LANÇAMENTO OS ARTS.
221 DO DECRETO-LEI Nº 5/1975, COM A REDAÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI
Nº 343/1977, E 74 DO DECRETO Nº 2.473/1979, NÃO TENDO SIDO AFRON-
TADOS NENHUM DOS INCISOS DO ART. 225 DO DECRETO-LEI Nº 5/1975, NEM
DOS INCISOS DO ART. 48 DO DECRETO Nº 2.473/1979. COM EFEITO, NA PE-
ÇA INICIAL ESTÃO CONTIDOS TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A VA-
LIDADE DO ATO, CONFORME O DISPOSTO PELO ART. 74 DO DECRETO Nº
2.473/1979. REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE. ICMS -
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - CONTRIBUINTES USUÁRIOS DE SIS-
TEMA ELETRÔNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - APRE-
SENTAÇÃO DE REGISTRO FISCAL EM ARQUIVO MAGNÉTICO
DENTRO DO PRAZO REGULAMENTAR - OBRIGATORIEDADE. OS
CONTRIBUINTES USUÁRIOS DE SISTEMA ELETRÔNICO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS ESTÃO OBRIGADOS À ENTREGA, DENTRO DO PRAZO REGULAMENTAR,
DE ARQUIVO MAGNÉTICO PREVISTO NO CONVÊNIO ICMS Nº 57/1995 E NO
LIVRO VII DO REGULAMENTO DO ICMS, APROVADO PELO DECRETO Nº
27.427/2000, EX VI DO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI Nº 2.657/1996, CLÁU-
SULA 6ª DO CONVÊNIO ICMS N° 115/2003, ART. 5.º, DO LIVRO VII, DO
DECRETO N.º 27.427/2000 - RICMS E ART. 6º, INCISO I, DA RESOLUÇÃO
SER Nº 97/2004. RECURSO DESPROVIDO.
Recurso nº 25.339 - Processo nº E-34/046.188/2005 - Inscrição Es-
tadual nº 99.199.199 - Recorrente: NOGUEIRA RIVELLI IRMÃOS LT-
DA - Recorrida: DEF 01 - BARREIRAS FISCAIS - DECISÃO: À una-
nimidade de votos, foi negado provimento ao recurso, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Acórdão nº 7.064. EMENTA: ADICIO-
NAL DE ICMS (FECP) - MERCADORIA - POSSE COM DOCUMEN-
TO FISCAL INIDÔNEO. É RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DO ADICIONAL
DO IMPOSTO DEVIDO, BEM COMO DA PENALIDADE APLICÁVEL, AQUELE QUE
POSSUIR MERCADORIAS COM DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO, EX VI DO DISPOS-
TO PELO ARTS. 128 DO CTN, ARTS. 2º, INCISO I, 3º, INCISO I, 17, 18, IN-
CISO VI, 47, § 1º, E 72, DA LEI Nº 2.657/1996, ART. 2º, INCISO I, E 24,
INCISO VIII, DO LIVRO VI DO DECRETO Nº 27.427/2000 - RICMS, E ART.
2º DA LEI Nº 4.056/2002, COM REDAÇÃO DA LEI Nº 4.086/2003. RECUR-
SO DESPROVIDO.
Recurso nº 18.884 - Processo nº E-04/892.900/1999 - Inscrição Es-
tadual 84.360.597 - Recorrente: VALE DO RIO DOCE ALUMÍNIO
S.A. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - DECISÃO: Por
maioria de votos, foi negado provimento ao recurso, nos termos do
voto do Conselheiro Rubens Nora Chammas, designado Redator.
Vencido o Conselheiro Relator Antonio Duarte, que deu provimento ao
recurso. Acórdão nº 7.065. EMENTA: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO -
AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO PERMANENTE
NÃO VINCULADOS À ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA. O DIREITO AO
CRÉDITO RELATIVO ÀS AQUISIÇÕES DE BENS DO ATIVO PERMANENTE SOMENTE
É PERMITIDO QUANDO FOREM VINCULADOS À ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA, EX
VI DO DISPOSTO PELOS ARTS. 20, § 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 87/1996
E ART. 33, §§ 2º E 3º, DA LEI Nº 2.657/1996. RECURSO DESPROVI-
DO.
Recurso nº 22.287 - Processo nº E-04/448.418/1999 - Inscrição Es-
tadual nº 80.014.023 - Recorrente: CIA. FLUMINENSE DE TECIDOS
- Recorrida: IFE 33.01 - NITERÓI - DECISÃO: à unanimidade de vo-
tos, foi acolhida a preliminar suscitada pelo Conselheiro Relator no
sentido de converter o julgamento em diligência, determinando o re-
torno dos autos à repartição fiscal de origem para que seja apensado
ao processo E-04/106.353/1996. Acórdão nº 7.066. EMENTA: ICMS -
DILIGÊNCIA. NECESSITANDO O PROCESSO DE MAIORES ESCLARECIMENTOS,
DEVE O JULGAMENTO SER CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA PARA QUE SEJA ACLA-
RADO OS PONTOS OBSCUROS DO MESMO. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM
DILIGÊNCIA. Id: 504858

e processos administrativos tributários dos estabelecimentos
da empresa à IFE 03 - Energia Elétrica e Telecomunicações,
sua nova unidade de cadastro.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2008

JOÃO MATOS MARINHO
Subsecretário-Adjunto Fiscalização

Id: 503429

SEGUNDA CÂMARA

Decisão proferida na 2.579ª Sessão Ordinária
do dia 24/07/2007

Recurso nº 21.285 - Processo nº E-04/116.669/2001 - Recorrente:
DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada:
KADIMA CALÇADOS E MODAS LTDA - DECISÃO: à unanimidade
de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Acórdão nº 5.238. EMENTA: ICMS - RE-
CURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de Primeira
Instância, pelos seus próprios motivos. RECURSO DE OFÍCIO DES-
PROVIDO.

Id: 505086


